MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SECRETARIA-EXECUTIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SE Nº 001, DE 31 DE OUTUBRO DE 2005.

Dispõe sobre diretrizes e procedimentos para orientar a participação de servidores em programa de capacitação no âmbito do Ministério de Minas e Energia - MME.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 5.267, de 9 de novembro de 2004, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 2.794, de 1º de outubro de 1998, resolve:

Art. 1º   A participação de servidores do Ministério de Minas e Energia em programa de capacitação, observadas as disposições legais e regulamentares, fica subordinada às orientações técnico-normativas estabelecidas na presente Instrução Normativa - IN.

Objetivos e Conceituação

Art. 2º   O processo de capacitação dos recursos humanos do Ministério tem como objetivos:

I - o aprimoramento constante de conhecimentos e habilidades técnicas e humanas;

II - o estímulo ao autodesenvolvimento mediante o uso de atividades que propiciem o crescimento pessoal e profissional;

III - a disseminação de informações e de conhecimentos, a fim de promover a educação compartilhada e aprendizagem coletiva;

IV - a integração das necessidades individuais e organizacionais aos aspectos de qualificação e desenvolvimento dos recursos humanos;

V - o desenvolvimento:

a) do potencial criativo e inovador dos servidores;

b) da capacidade reflexiva e da consciência crítica dos servidores e das gerências, à vista da compreensão das mudanças requeridas pela sociedade e da atuação como agentes motivadores desse processo; e

c) de comportamento e atitudes que busquem o comprometimento dos servidores com a missão do Ministério;

VI - a obtenção de:

a) melhoria da qualidade de vida dos servidores do MME;

b) melhoria da produtividade e qualidade dos serviços oferecidos interna e externamente;

c) maior comunicação e articulação entre os órgãos, favorecendo a visão sistêmica e a atuação integrada; e

d) coesão e aproveitamento das forças internas das diversas equipes de trabalho;

VII - a atuação proativa, permitindo respostas compatíveis com mudanças do ambiente interno e externo; e

VIII - a melhoria contínua dos métodos e processos de trabalho, visando à elevação dos resultados no desempenho funcional dos servidores.
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Art. 3º   Para efeitos desta Instrução Normativa, considera-se:

I - capacitação - processo educacional voltado para o treinamento e desenvolvimento, tendo em vista o crescimento contínuo das pessoas e a melhoria dos processos organizacionais;

II - desenvolvimento - processo que incentiva a evolução de potencialidades naturais, profissionais, políticas e sociais dos servidores, estimulando o exercício de uma visão crítica quanto às suas responsabilidades funcionais e de cidadãos.

Art. 4º   São consideradas ações de capacitação e desenvolvimento, entre outras:

I - curso - ação presencial ou à distância voltada ao ensino de conteúdos de cunho predominantemente cognitivos;

II - treinamento em serviço - ação desenvolvida com metodologia de ensino vivencial, que pode ocorrer dentro ou fora do Ministério onde o participante aprende a fazer fazendo, sem dispensar a teoria que fundamenta o trabalho a ser executado e o acompanhamento de um supervisor;

III - seminário - ação destinada à discussão de tema específico entre participantes que possuam algum conhecimento sobre o assunto;

IV - congresso - ação que objetiva reunir profissionais com formação e interesses comuns ou afins para discussão de temas previamente selecionados;

V - oficina de trabalho/workshop - ação voltada à discussão de tema específico e à elaboração conjunta de trabalho sobre o assunto discutido; e

VI - missão técnica de capacitação - visita técnica a instituições públicas ou privadas, no país ou no exterior, feita em grupo ou isoladamente, que visa à obtenção de conhecimentos técnicos ou científicos aplicados.

Classificação das ações de capacitação e desenvolvimento

Art. 5º   Quanto à finalidade, as ações de capacitação e desenvolvimento classificam-se em:

I - de ambientação - evento interno destinado a novos servidores integrantes da força de trabalho ou à atualização dos demais servidores, que visa transmitir informações sobre o Ministério e direitos e deveres funcionais;

II - de atualização - tem por objetivo a renovação de conhecimentos de um determinado campo do saber;

III - de aperfeiçoamento - visa aperfeiçoar o participante em assunto específico de determinado ramo do conhecimento;

IV - de especialização - ação de pós-graduação “lato-sensu” que objetiva especializar profissionais já graduados em tema específico do conhecimento. É um evento de longa duração, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula; e

V - de mestrado, doutorado e pós-doutorado - ações de pós-graduação “stricto-sensu” que objetivam especializar o profissional graduado em atividades de pesquisa e docência, num determinado ramo do conhecimento.
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Art. 6º   Quanto à duração, as ações de capacitação e desenvolvimento classificam-se em:

I - curta duração - com carga horária de até 88 (oitenta e oito) horas;

II - média duração - com carga horária superior a 88 (oitenta e oito) horas e inferior a 360 (trezentos e sessenta) horas; e

III - longa duração - com carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas.

Art. 7º   A participação de servidor em evento da capacitação poderá ocorrer:

I - com ônus, quando implicar na concessão, total ou parcial, de inscrições, de passagens, diárias ou outras taxas, assegurados ao servidor o vencimento e demais vantagens do cargo ou função;
II - com ônus limitado, quando implicar apenas na manutenção do vencimento e demais vantagens do cargo ou função; e

III - sem ônus, quando não acarretar qualquer despesa para o MME, seja de vencimento ou demais vantagens.

Planejamento e Aprovação das Atividades de Capacitação

Art. 8º   O Plano Anual de Capacitação - PAC objetiva organizar as propostas de capacitação das unidades organizacionais do Ministério, elaboradas com base na identificação das necessidades dos servidores.

Parágrafo único.   O PAC será submetido à aprovação do Secretário-Executivo e publicado no Boletim de Pessoal.

Art. 9º   A Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH, por meio da Coordenação de Desenvolvimento e Seguridade Social - CODES, é responsável pelo planejamento, programação e execução de atividades voltadas para capacitação dos servidores do Ministério, mediante a consolidação do Plano Anual de Capacitação - PAC.

Parágrafo único.   Para a elaboração do PAC, a CODES/CGRH considera as prioridades institucionais e o custo/benefício das ações.

Art. 10.   A CODES/CGRH promoverá, de dois em dois anos, o Levantamento de Necessidade de Capacitação - LNC, podendo ser revisado, anualmente, junto às unidades do MME, a fim de fundamentar o Plano de Capacitação para o ano seguinte.

§ 1º   O LNC poderá ser efetuado por meio de pesquisas, entrevistas, reuniões e outras técnicas que sejam adequadas à coleta de dados.

§ 2º   Representam subsídios para consolidação do LNC:

I - a missão, os planos e as metas de cada órgão/unidade;

II - os resultados da avaliação de desempenho dos servidores; e
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III - as mudanças nos métodos e processos de trabalho, bem como a implantação de novas tecnologias na organização.

§ 3º   As unidades organizacionais do Ministério indicarão representantes para atuarem, junto à CODES, na consolidação das necessidades de treinamento e desenvolvimento da área, compreendendo o LNC, a aprovação e o acompanhamento da execução da respectiva proposta.

Art. 11.   Com base no LNC a CODES elaborará e executará o Plano Anual de Capacitação -PAC, levando em consideração os recursos orçamentários disponíveis.

Autorização e Critérios para Participação em Eventos de Capacitação

Art. 12.   Cabe ao Coordenador-Geral de Recursos Humanos autorizar a participação dos servidores em ações de capacitação e desenvolvimento, e ao Subsecretario de Planejamento, Orçamento e Administração homologar as participações previstas no Plano Anual de Capacitação -PAC.

Art. 13.   Poderá ocorrer a participação de servidores do MME em atividades de treinamento não previstas no PAC, desde que conste a devida justificativa e mediante análise da CODES/CGRH ou, ainda, em decorrência de autorização ministerial.

Art. 14.   Os prazos mínimos para o encaminhamento da solicitação à CODES, contados da entrada da documentação naquela Coordenação, serão, em relação à data do início do evento, de:

I - 10 (dez) dias úteis, para evento de curta duração; e

II - 20 (vinte) dias úteis, para eventos de média ou longa duração, excetuados os de pós-graduação, que terão prazo de 30 (trinta) dias úteis. 

Parágrafo único.   Para evento no exterior, os prazos serão ajustados às exigências estabelecidas pela legislação em vigor e aos requisitos das instituições responsáveis por sua execução.

Art. 15.   Para indicar ou autorizar a participação de servidores em ações de capacitação e desenvolvimento, devem ser observados os seguintes critérios:

I - guardar acentuada correlação do temário do evento com as atividades do cargo e função desempenhadas pelo servidor, também com as metas e a missão do órgão/unidade de exercício; e

II - compatibilizar a atividade de treinamento com as prioridades estabelecidas no LNC.

Parágrafo único.   A autorização para participação em eventos realizados fora de Brasília, somente ocorrerá quando de exclusivo interesse do serviço, observados os dispositivos legais vigentes. 

Art. 16.   A participação em ações de capacitação e desenvolvimento é vedada às seguintes categorias:

I - estagiários; e

II - empregados terceirizados.

(Fl. 5 da Instrução Normativa SE nº 001, de 31 de outubro de 2005).

Cursos de Longa Duração

Art. 17.   Requisitos para Participação em cursos de pós-graduação:

I - curso superior completo em áreas de conhecimentos afins e correlatas;

II - prioritariamente, servidores inscritos no LNC (Levantamento de Necessidade de Capacitação);

III - preferencialmente, servidores que não possuam curso de pós-graduação em áreas correlatas com as atividades exercidas;

IV - prioritariamente, servidores ocupantes de cargos de nível superior do quadro permanente, ou servidores de nível médio com curso superior completo que atuem em atividades estratégicas em suas unidades de exercício; 

V - servidor de carreira descentralizada em exercício no MME; e

VI - observância do disposto no inciso IV do art. 29 desta IN.

Parágrafo único.   No caso de habilitação para curso de longa duração, o servidor deve ter cumprido, no MME, período de exercício superior ao de sua última participação em evento dessa natureza, contado a partir do término do mesmo.

Art. 18.   O prazo de afastamento a ser autorizado será de até vinte e quatro meses para mestrado; de até quarenta e oito meses para doutorado; de até doze meses para pós-doutorado e especialização; e de até seis meses para intercâmbio ou estágio.

Art. 19.   Servidores ocupantes de cargo em comissão somente poderão participar de cursos de pós-graduação, em horário compatível com o exercício da função.

Art. 20.   O preenchimento das vagas para participar em curso de pós-graduação será de responsabilidade do gerente máximo de cada unidade administrativa.

Art. 21.   A participação dos servidores ocupantes de cargo em comissão e dos servidores requisitados de outros órgãos em cursos de longa duração será sempre excepcional, somente admitida no interesse da Administração, mediante justificativa fundamentada e ratificada pelo titular do órgão de exercício, e, mesmo assim, quando não houver servidor do quadro permanente com as qualificações legais exigidas.

Art. 22.   Após a conclusão do curso de mestrado ou doutorado, o servidor entregará à CODES, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos:

I - curriculum vitae atualizado, datado e assinado;

II - diploma, certificado ou declaração de conclusão do curso;

III - histórico escolar;

IV - 1 (um) exemplar encadernado da dissertação ou tese, que comporá o acervo da Biblioteca do MME; e

V - resumo executivo da tese, para fins de divulgação interna.
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Art. 23.   No caso de pós-doutorado, o servidor deverá entregar à CODES, no prazo de 60 dias após o retorno ao serviço, os seguintes documentos:

I - certificado ou atestado emitido pela instituição onde foi realizado o programa, especificando as pesquisas ou estudos realizados e o período concernente; e

II -  relatório das atividades desenvolvidas.

Art. 24.   Os servidores que participarem de congressos, seminários, encontros científicos e tecnológicos, terão o apoio da CODES na promoção interna, para a divulgação das principais informações e conclusões do evento, após o seu término.

Afastamentos para Treinamento

Art. 25.   Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor do quadro efetivo poderá solicitar ao Ministro de Minas e Energia licença remunerada, por até três meses, para participar de ação de capacitação, cuja concessão está condicionada ao planejamento interno da unidade organizacional, à oportunidade do afastamento e à relevância do curso para o Ministério, nos termos da legislação vigente.

§ 1º   A licença para capacitação poderá ser parcelada, não podendo a menor parcela ser inferior a cinco dias.

§ 2º   O Ministério poderá custear a participação do servidor em ações de capacitação durante a licença a que se refere o caput deste artigo, limitado este custeio a cento e setenta e seis unidades de valor de referência de custo a cada qüinqüênio, de acordo com a natureza das ações realizadas, desde que incluídas no Plano Anual de Capacitação.

Art. 26.   Só serão autorizados afastamentos para treinamento, regularmente instituído, quando a ação de capacitação objeto do afastamento estiver contemplada no PAC e o horário destinado à participação do servidor invibializar o cumprimento da jornada semanal de trabalho.

§ 1º   Aos afastamentos do País aplica-se o disposto no Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985, no Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, alterado pelo Decreto nº 2.349, de 15 de outubro de 1997, e nos demais dispositivos legais referentes ao assunto.

§ 2º   Quando os afastamentos envolverem concessão de bolsa por agências de fomento ou organismos nacionais ou internacionais, prevalecerão, quanto ao ônus, as normas daquelas agências e organismos.

Art. 27.   Em observância ao disposto no art. 60 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica vedado o reembolso de taxa de inscrição, referente à participação de servidores em eventos de capacitação, sem a prévia autorização da Coordenação-Geral de Recursos Humanos.
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Competências e Atribuições

Art. 28.   Para viabilizar o processo de capacitação de recursos humanos, compete à CODES:

I - divulgar o PAC, juntamente com o calendário de atividades previstas, garantindo ampla informação aos interessados, bem como os eventos que não constem do Plano, mas são de interesse das unidades organizacionais, dada a natureza de seus conteúdos ou, ainda, aqueles que não incorram em ônus para o Ministério;

II - organizar e manter atualizado o banco de oportunidades de treinamento relacionados com as atividades do MME, assim como o cadastro de instrutores internos e externos; 

III - organizar e manter cadastro de servidores treinados, por atividades, bem como avaliar a execução e os resultados das atividades de treinamento ou capacitação; e

IV - solicitar aos titulares dos órgãos e aos servidores do MME, quando necessário, a avaliação de impacto de treinamento, por meio do formulário constante do anexo IV, após o prazo mínimo de três meses da realização do evento.
Art. 29.   Incumbe aos Titulares dos Órgãos do MME:

I - fornecer as informações para o Levantamento de Necessidade de Capacitação - LNC e para a elaboração do PAC, observadas as orientações estratégicas do MME e as diretrizes gerais de capacitação estabelecidas pela CGRH/SPOA;

II - zelar pelo desenvolvimento pessoal dos servidores de sua unidade, possibilitando, segundo a conveniência e oportunidade, a participação em eventos de capacitação, observados os critérios desta Instrução e a legislação em vigor;

III - indicar o servidor para participação em eventos, observado o PAC; e

IV - ratificar a justificativa de participação do servidor em evento no formulário Indicação para Participação em Evento, ou Programa de Pós-graduação - Proposta, respectivamente anexos III e I desta Instrução.

Art. 30.   Incumbe ao servidor:
I - fornecer as informações necessárias a sua participação nos eventos de capacitação, na forma dos anexos I ou III desta Instrução Normativa;

II - assinar o Termo de Compromisso e Responsabilidade, anexo II, quando se tratar de cursos de pós-graduação;

III - efetuar a avaliação do evento no formulário Avaliação de Reação, anexo V, até 3 (três) dias úteis após o término do evento, em se tratando de curta e média duração;

IV - comprovar a sua participação, até 5 (cinco) dias úteis após o término do evento,  mediante apresentação de cópia do Diploma, Certificado de Conclusão/Participação ou documento equivalente, à CODES/CGRH; e

V - apresentar relatório final, no caso de participação em curso de pós-graduação.
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Desistência, Reprovação e Sanções

Art. 31.   Caso o servidor precise interromper o treinamento por necessidade urgente de serviço, licença médica ou outro motivo justificado, a chefia imediata deverá comunicar a ocorrência, por escrito, à Coordenação de Desenvolvimento e Seguridade Social, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do início do evento.

Art. 32.   O servidor não participará de eventos de capacitação pelo período de 6 (seis) meses ou por igual período do evento, o que for maior, nos seguintes casos:

I - desistência injustificada após o início do evento;

II - freqüência inferior à estabelecida para aprovação no evento; e

III - inobservância do art. 31 desta Instrução.

Parágrafo único.   O período definido no caput será contado a partir da data do término do evento.

Art. 33.   O abandono do evento pelo servidor ou sua reprovação por motivo de freqüência, implicará no ressarcimento total das despesas realizadas, nas formas especificadas nos arts. 46 e 47 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Parágrafo único.   O servidor estará isento do ressarcimento e das sanções previstas, quando interromper sua participação no evento, em virtude de licença por doença própria ou de parente de primeiro grau, devidamente comprovada por laudo pericial médico, ou por justificativa endossada pelo dirigente do órgão e homologada pela SPOA.

Art. 34.   A ausência não justificada do servidor às atividades do evento, no horário de expediente, ainda que respeitado o limite de faltas permitido, configurará falta ao serviço, com seus devidos efeitos legais e administrativos.

Art. 35.   São consideradas faltas passíveis de sanções as descritas nos arts. 31 a 34 desta Instrução.

Art. 36.   As sanções que poderão ser aplicadas são as seguintes:

I - advertência formal;
II - ressarcimento das despesas realizadas com o evento; e

III - inabilitação temporária ou permanente para a participação em eventos futuros.

Vigência e Legislação Aplicada

Art. 37.   Os casos omissos ou supervenientes serão decididos pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração.
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Art. 38.   Os anexos I a V consolidam os modelos de formulários e o anexo VI contém a legislação aplicada.

Art. 39.   Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de Pessoal.

NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA

(Original Assinado)

Publicada no Boletim de Pessoal  nº 11, de 04/11/2005.

Anexos:

I - Programa de Pós-Graduação - Proposta

II - Programa de Pós-Graduação - Termo de Compromisso e Responsabilidade

III - Indicação para Participação em Evento

IV - Avaliação de Impacto de Treinamento

V - Avaliação de Reação

VI - Legislação Aplicada

IN-SE-31-10-2005

ANEXO I

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE  RECURSOS HUMANOS
	PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO - PROPOSTA


	  CARACTERIZAÇÃO DO EVENTO


	1. NOME DO CURSO

      

	2. VALOR DO CURSO

R$      
	3. CARGA HORÁRIA
     
	4. HORÁRIO

     

	5. PERÍODO
     
	6. LOCAL

     

	7. INSTITUIÇÃO
     

	8. ENDEREÇO

     
	9.  UF

  

	10. E-MAIL

     
	11. CNPJ 

     
	12. TELEFONE
     
	13. FAX

     

	14. BANCO
     
	 15. AGÊNCIA
     
	16. C/C

     


	  IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR


	17. NOME
     

	18. CARGO
     
	19. CLASSE/PADRÃO
     
	20. MATRÍCULA SIAPE

     

	21. CARGO EM COMISSÃO
     
	22. CÓDIGO
       

	23. UNIDADE DE EXERCÍCIO

     
	24. ÓRGÃO DE ORIGEM

     

	25. TELEFONE/RAMAL

     
	26. E-MAIL

     
	27. TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO NO MME

     

	28. TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO

     
	29. ÚLTIMO AFASTAMENTO PARA  CAPACITAÇÃO

   /    /        A      /    /     

	30. ATRIBUIÇÕES DO SERVIDOR

     
     


	  JUSTIFICATIVA PARA PARTICIPAÇÃO


	31.

     
     
______________________________________                  ______________________________________

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR                                                                                            ASSINATURA E CARIMBO DA CHEFIA



	  AUTORIZAÇÃO 


	32. ASSINATURA E CARIMBO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO
BRASÍLIA - DF,     /    /                                                     _______________________________________




	  DECLARAÇÃO


	33. DECLARO QUE, JUNTO À SOLICITAÇÃO, ESTOU ENCAMINHANDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

	PARA CURSOS STRICTO SENSU (MESTRADO, DOUTORADO E PÓS-DOUTORADO):

 FORMCHECKBOX 
  FICHA DE INSCRIÇÃO COM TODOS OS CAMPOS PREENCHIDOS

 FORMCHECKBOX 
  PLANO DE TRABALHO OU ANTEPROJETO DE PESQUISA A SER REALIZADA
 FORMCHECKBOX 
  CURRICULUM VITAE ATUALIZADO
 FORMCHECKBOX 
  DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE ACEITAÇÃO PELA ENTIDADE PROMOTORA DO EVENTO

 FORMCHECKBOX 
  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EVENTO
 FORMCHECKBOX 
  DECLARAÇÃO DO VALOR DA BOLSA, SE HOUVER
 FORMCHECKBOX 
  TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO
	PARA CURSOS LATO SENSU (ESPECIALIZAÇÃO):

 FORMCHECKBOX 
  FICHA DE INSCRIÇÃO COM TODOS OS CAMPOS PREENCHIDOS
 FORMCHECKBOX 
  DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE ACEITAÇÃO PELA ENTIDADE PROMOTORA DO EVENTO

 FORMCHECKBOX 
  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EVENTO
 FORMCHECKBOX 
  CURRICULUM VITAE



	_____________________________________________________

ASSINATURA DO SERVIDOR


	AMPARO LEGAL:    INSTRUÇÃO NORMATIVA SE Nº 001, DE 31 / 10 / 2005.


MOD.CGRH.058/2005

ANEXO II

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO/ TERMO DE COMPROMISSO

E RESPONSABILIDADE


	Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE, eu       

	     ,

(nome completo)
	matrícula

	SIAPE nº       ,
	ocupante do cargo (ou função) de      
(denominação, código etc)

	do Quadro de Pessoal do
	     ,

	requisitado para este Ministério e lotado na(o)
	      ,

(órgão de lotação)

	comprometendo-me a:

	1) freqüentar o evento para o qual fui indicado;

2) apresentar à Área de Treinamento, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do final do curso, o relatório das atividades desenvolvidas;

3) entregar à Área de Treinamento cópia do certificado de participação ou atestado emitido pela instituição promotora do curso, especificando as pesquisas ou estudos realizados e o período concernente;

4) responder a Avaliação de Impacto, a ser entregue pela Área de Treinamento após 03 (três) meses da realização do evento;

5) divulgar os ensinamentos recebidos de forma organizada, objetivando a sua multiplicação e melhoria do desempenho institucional;

6) ressarcir totalmente as despesas realizadas com o evento, nas formas especificadas nos artigos 46 e 47 da Lei nº 8.112/1990, no caso de abandono do curso ou reprovação por motivo de freqüência;

Brasília - DF,    de       de     
____________________________________________

ASSINATURA DO SERVIDOR




	AMPARO LEGAL:    INSTRUÇÃO NORMATIVA SE Nº 001, DE 31 / 10 / 2005.


MOD.CGRH.060/2005

ANEXO III

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE  RECURSOS HUMANOS
	INDICAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTO


	  DADOS DO EVENTO / ENTIDADE PROMOTORA


	1. EVENTO

       

	2. VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

R$      
	3. LOCAL

     

	4. PERÍODO
     
	5. HORÁRIO
     
	6. CARGA HORÁRIA

     

	7. ENTIDADE PROMOTORA
     

	8. ENDEREÇO

     
	9.  UF

  

	10. E-MAIL

     
	11. CNPJ 

     
	12. TELEFONE
     
	13. FAX

     

	14. BANCO
     
	 15. AGÊNCIA
     
	16. C/C

     


	  IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR


	17. NOME
     

	18. CARGO
     
	19. CLASSE/PADRÃO
     
	20. MATRÍCULA SIAPE

     

	21. CARGO EM COMISSÃO
     
	22. CÓDIGO
       

	23. ÓRGÃO DE ORIGEM 

     
	24. UNIDADE DE EXERCÍCIO

     

	25. TELEFONE/RAMAL

     
	26. E-MAIL

     
	27. ÚLTIMO AFASTAMENTO PARA  CAPACITAÇÃO

   /    /        A      /    /     

	28. ATRIBUIÇÕES DO SERVIDOR

     
     


	  JUSTIFICATIVA PARA PARTICIPAÇÃO


	29.

     
     
______________________________________                  ______________________________________

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR                                                                                            ASSINATURA E CARIMBO DA CHEFIA



	  DECLARAÇÃO


	30. DECLARO QUE, JUNTO À SOLICITAÇÃO, ESTOU ENCAMINHANDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

	 FORMCHECKBOX 
  FICHA DE INSCRIÇÃO COM TODOS OS CAMPOS PREENCHIDOS

 FORMCHECKBOX 
  FOLDER DO EVENTO, COM INFORMAÇÕES SOBRE CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, FORMA E VALOR DE PAGAMENTO E DADOS DA EMPRESA

DECLARO, AINDA, ESTAR CIENTE QUE:

· EM CASO DE DESISTÊNCIA, DEVO COMUNICAR À ÁREA DE TREINAMENTO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 02(DOIS) DIAS ÚTEIS DA DATA DO INÍCIO DO EVENTO;

· É OBRIGATÓRIO ENTREGAR À ÁREA DE TREINAMENTO, NO PRAZO DE ATÉ 03(TRÊS) DIAS APÓS TÉRMINO DO EVENTO, CÓPIA DO CERTIFICADO E O “RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS”;

· O NÃO CUMPRIMENTO DOS ITENS ACIMA IMPLICARÁ NAS SANSÕES PREVISTAS NA NORMA OPERACIONAL DE CAPACITAÇÃO.



	_____________________________________________________

ASSINATURA  / CARIMBO DO SERVIDOR




	AMPARO LEGAL:    INSTRUÇÃO NORMATIVA SE Nº 001, DE 31 / 10 / 2005.


MOD.CGRH.059/2005

ANEXO IV

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	AVALIAÇÃO DE IMPACTO DO TREINAMENTO - TREINADO


	1.EVENTO

     

	2. PERÍODO

   /    /      A    /    /     

	3. LOCAL

     

	4. UNIDADE

     


	5. QUESITOS DE AVALIAÇÃO

NAS QUESTÕES SOBRE MOTIVAÇÃO, TRABALHO E REALIZAÇÃO PESSOAL, UTILIZE A LEGENDA ABAIXO, MARCANDO COM UM “X” DENTRO DO ESPAÇO CORRESPONDENTE AO SEU JULGAMENTO.

	LEGENDA:


	1 - NUNCA

2 - ÀS VEZES
	3 - SEMPRE

4 - NÃO SE APLICA

	1. MOTIVAÇÃO
	1
	2
	3
	4

	APLICAÇÃO DOS CONHECIMENTOS ADQUIRIDOS
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	ELOGIO DA CHEFIA
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	INCENTIVO AOS COLEGAS
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	ELOGIO DOS COLEGAS
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	SOLICITAÇÃO DE TAREFAS DO TREINAMENTO RECEBIDO
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	2. NO TRABALHO
	
	
	
	

	DIFICULDADE NA REALIZAÇÃO DE TAREFAS
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	APLICAÇÃO DOS CONHECIMENTOS
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	OPORTUNIDADE DE APLICAÇÃO DO SERVIDOR
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	INSEGURANÇA DO SERVIDOR
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	COLABORAÇÃO COM OS COLEGAS
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	3. REALIZAÇÃO PESSOAL
	
	
	
	

	MAIOR EFICIÊNCIA NAS TAREFAS
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	MELHOR RELACIONAMENTO COM A CHEFIA
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	VONTADE PARA REALIZAR TAREFAS
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 



	6. COMENTÁRIOS E SUGESTÕES

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



MOD.CGRH.42/2001

ANEXO V

	MME


	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS


	AVALIAÇÃO DE REAÇÃO


	1. CURSO

     

	2. PERÍODO

  /  /     a   /  /    
	3. LOCAL

     


	4.

ORIENTAÇÃO

Treinando, suas respostas às questões abaixo objetivam melhor eficácia dos treinamentos oferecidos pelo MME. As informações individuais aqui fornecidas são confidenciais, tratadas de forma agrupada. O resultado desta avaliação depende somente do seu empenho em responder às questões, portanto, não deixe questões sem resposta. Preencha os campos baixo e assinale com um “X”, quando necessário, as questões referentes aos seus dados pessoais. 


DADOS PESSOAIS 

	5. SEXO

(   ) Masculino             (   )  Feminino

	6. LOTAÇÃO

     

	7. CARGO OCUPADO

     
	8.  NÍVEL DE CARGO OCUPADO

(   ) Intermediário        (   ) Superior



	9. TEMPO DE SERVIÇO NO MME

     

	10. Nº DE UNIDADES EM QUE ESTEVE LOTADO

     

	11. FAIXA ETÁRIA

(   ) 20 – 30     (   ) 31 – 40    (   ) 41 – 50   (   ) 51 - 70

	12. ESCOLARIDADE

(   ) Segundo grau incompleto                   (   ) Superior completo                        (   ) Outros      
(   ) Segundo grau completo                      (   ) Especialização

(   ) Superior Incompleto                            (   ) Mestrado



	13. O TREINAMENTO ATENDE A INTERESSE 

( ) Da organização               ( ) Pessoal                           ( ) Da organização e pessoal




	14. 

                         Nas questões sobre conteúdo, resultados, apoio e instrutores, utilize a escala abaixo, marcando com um “X” dentro do espaço correspondente ao seu julgamento.

	( 1 ) RUIM              ( 2 ) REGULAR               ( 3 ) BOM           ( 4 ) MUITO BOM          ( 5 ) ÓTIMO



	ORGANIZAÇÃO DO EVENTO/CONTEÚDO PROGRAMÁTICO


	1
	2
	3
	4
	5

	1.Organização  geral do evento


	 
	 
	 
	 
	 

	2. Compatibilidade entre o curso e suas atividades profissionais


	 
	 
	 
	 
	 

	3. Carga horária compatível como o conteúdo abordado.


	 
	 
	 
	 
	 

	4. Carga horária dedicada a atividades práticas


	 
	 
	 
	 
	 

	5. Clareza na definição dos objetivos do treinamento


	 
	 
	 
	 
	 

	6. Seqüência do conteúdo programático


	 
	 
	 
	 
	 


	RESULTADOS/APLICABILIDADE


	1
	2
	3
	4
	5

	7. Cumprimento dos objetivos do treinamento


	 
	 
	 
	 
	 

	8. Possibilidade de aplicar os conhecimentos em suas atividades profissionais

	 
	 
	 
	 
	 

	9. Assimilação dos conteúdos teóricos/práticos


	 
	 
	 
	 
	 

	10. Capacidade de transmitir os ensinamentos a outros servidores


	 
	 
	 
	 
	 

	11. Possibilidade de melhorar o seu nível de desempenho


	 
	 
	 
	 
	 

	12. O curso atende a suas necessidades de trabalho
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	                    Nas questões sobre conteúdo, resultados, apoio e instrutores, utilize a escala abaixo, marcando com um “X” dentro do espaço correspondente ao seu julgamento.



	( 1 ) RUIM              ( 2 ) REGULAR               ( 3 ) BOM           ( 4 ) MUITO BOM          ( 5 ) ÓTIMO



	INSTALAÇÕES

	1
	2
	3
	4
	5

	13. Espaço físico


	 
	 
	 
	 
	 

	14. Iluminação


	 
	 
	 
	 
	 

	15. Ventilação  


	 
	 
	 
	 
	 

	

	MATERIAL DIDÁTICO/EQUIPAMENTOS


	1
	2
	3
	4
	5

	16. Qualidade e organização do material    


	 
	 
	 
	 
	 

	17. Quantidade do material didático distribuído  


	 
	 
	 
	 
	 

	18. Condições de uso dos equipamentos/materiais utilizados 


	 
	 
	 
	 
	 

	19. Quantidade dos equipamentos/materiais utilizados no evento


	 
	 
	 
	 
	 


	INSTRUTORES
	1
	2
	3
	4
	5

	20. Domínio do conteúdo programático

	 
	 
	 
	 
	 

	21. Transmissão dos conteúdos


	 
	 
	 
	 
	 

	22. Organização da apresentação da seqüência das unidades


	 
	 
	 
	 
	 

	23. Administração do tempo em relação aos conteúdos


	 
	 
	 
	 
	 

	24. Adequação da linguagem (clareza e objetividade)  


	 
	 
	 
	 
	 

	25. Esclarecimento de dúvida


	 
	 
	 
	 
	 

	26. Estratégia para motivar os treinandos


	 
	 
	 
	 
	 

	27. Uso de recursos instrucionais (transparências, slides, etc)

 
	 
	 
	 
	 
	 

	28. Pontualidade


	 
	 
	 
	 
	 

	29. Entrosamento com os treinandos 


	 
	 
	 
	 
	 

	30. Qualidade da apresentação e da exemplificação


	 
	 
	 
	 
	 


	15. COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



MOD.CGRH.029/2005









          Agradecemos a sua colaboração
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ANEXO VI

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA




	Instrução Normativa:  CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO MME


	LEGISLAÇÃO
	ASSUNTO

	Decreto nº 5.497, de 21.07.2005 (Art. 3º).
	Dispõe sobre o provimento de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 1 a 4, por servidores de carreira, no âmbito da administração pública federal.

	Of. nº 104/COGLE/SRH, de 12/4/2001.
	Possibilidade de se facultar ao ocupante de Função Gratificada ou cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores - DAS, afastamento, mesmo que em tempo parcial, para participar de Mestrado.

	Decreto nº 2.794, de 1º/10/1998.
	Institui a Política Nacional de capacitação dos servidores para a Administração Pública Federal direta e indireta e dá outras providências.

	Decisão nº 439/98 - TCU -Plenário. Ata nº 27/98, sessão de 15/7/1998.
	Enquadramento de processos de treinamento na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93.

	Lei n º 9.527, de 10/12/1997.
	Altera dispositivos da Lei nº 8.112, de 1990.

	Dec. Nº 2.349, de 15/10/1997.
	Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº 1.387, de 7/2/95.

	Of.nº123 / DIORC / COGLE/ SRH - MARE, de 14/10/1997.
	Ressarcimento ao erário.

	Decreto nº 1.387, de 7/2/1995.
	Dispõe sobre o afastamento do País de servidores civis da Administração Pública Federal, e dá outras providências.

	Lei nº 8.112, de 11/12/1990, (inciso IV do art. 102).
	Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

	Decreto nº 91.800, de 18/10/1985.
	Dispõe sobre viagens ao exterior, a serviço ou com o fim de aperfeiçoamento, sem nomeação ou designação, e dá outras providências.

	Parecer/SAF nº 800, de 11 de outubro de 1982. DOU de 20/10/82 (Item 6).
	O pressuposto da correlação entre a matéria de qualquer curso com a da natureza do cargo ou função do quadro permanente como condição sine qua non para o afastamento do titular desse cargo ou função.

	Lei nº 4.320, de 17/03/1964.
	Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
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